
94  diário oficial Nº 34.590 Sexta-feira, 21 DE MAIO DE 2021

- diEGo riBEiro dE oliVEira – Período: 28/04 a 17/05/2021 – GEdoc 
nº 112734/2021
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 17 de maio de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Portaria Nº 0152/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados licença casamento, com 
fulcro no artigo 72, ii, da lei nº 5.810/94:
- KaMYlla GUiMarÃES frEiTaS – Período: 11 a 18/05/2021 – GEdoc nº 
112316/2021
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 17 de maio de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Portaria Nº 0153/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, licença falecimento, com 
fulcro no artigo 72, iii, da lei nº 5.810/94:
- EliENai araÚJo da SilVa SaNToS – Período: 10 a 17/05/2021 – GE-
doc nº 112240/2021
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 17 de maio de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Portaria Nº 0159/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo discriminados licença para tratamento de 
saúde, com fulcro nos artigos 81 a 84 da lei nº 5.810/1994:
- fErNaNdo SilVa dE carValHo – Período: 19 a 23/04/2021 – GEdoc 
nº 111253/2021
- JEaNNE MarcElE loBaTo dE SoUSa – Período: 04 a 08/05/2021 – GE-
doc nº 111392/2021
- JErEMiaS rodriGUES doS SaNToS – Período: 12 a 14/05/2021 – GE-
doc nº 112130/2021
- JorGE aNToNio SilVa doS SaNToS – Período: 19 a 20/04/2021 – GE-
doc nº 110599/2021
- KEiSSoN aZEVEdo fariaS – Período: 04 a 07/05/2021 – GEdoc nº 
111905/2021
- Maria lUciNEidE BarBoSa MoNTEiro – Período: 07 a 20/05/2021 – 
GEdoc nº 111670/2021
- Maria lUZia coSTa frEiTaS PErEira – Período: 11/05/2021 – GEdoc 
nº 112260/2021
- NElMa rEGiNa da SilVa aMaro da coSTa – Período: 10 a 23/05/2021 
– GEdoc nº 111933/2021
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 19 de maio de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Portaria Nº 0160/2021-MP/sUB-ta
 a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo relacionado licença paternidade, com fulcro 
no artigo 91, da lei nº 5.810/1994:
- rUiNaldo JUlio MaUES MoraES – Período: 05 a 24/03/2021 – GEdoc 
nº 108554/2021
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 BElÉM, 19 de maio de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 658287
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ

eXtrato da Portaria N° 017/2021-11PJMaB
  o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da defesa da Probidade administrativa e  Tutela das fundações 
e Entidades de interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 
1º, incisos iV e Viii, 2º e 8º, § 4º, da lei 7.437/1985 – lacP, artigos 1º, 
25, incisos iV, a, b e Viii, 26, incisos i, a, b e c, ii, iii, iV, V e Vi, e 27 
da lei 8.625/1993 – loNMP, artigo 54, inciso i, a, b, c e d, da lei com-
plementar nº 057/06 – loMPPa, rESolUÇÃo Nº 23/2007 e resolução nº 
007/2019- cPJ, torna pública a instauração do ProcEdiMENTo PrEPara-

TÓrio  000639-940/2020 que se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Marabá, situada na rua das flores, s/nº, Esq. c/ rod. Transa-
mazônica – agrópolis do iNcra, cEP. 68.502-290 – Marabá – Pará – fone/
fax: (94) 3312-9900.
Portaria n˚ 017/2021-11PJMAB
objeto: aPUrar SUPoSTo USo da MáQUiNa PÚBlica MUNiciPal Para 
ProMoÇÃo PESSoal Na SEcrETaria MUNiciPal dE aSSiSTÊNcia So-
cial dE BoM JESUS do TocaNTiNS
Envolvidos:  SErVidorES do cENTro dE rEfErÊNcia dE aSSiSTÊNcia 
Social dE BoM JESUS
  fáTiMa GUiMarÃrES
  MUNiciPio dE BoM JESUS do TocaNTiNS - PrEfEiTUra MUNiciPal
 alaN PiErrE cHaVES rocHa
Promotor de Justiça Titular da 11ª Promotoria de Justiça de defesa da 
Probidade administrativa e  Tutela das fundações e Entidades de interesse 
Social de Marabá

Protocolo: 658271
Portaria Nº 0126/2021-MP/sUB-ta

a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado sob o nº 
2259/2021, em 12/2/2021; e
coNSidEraNdo os princípios da supremacia do interesse público e da 
eficiência, consubstanciados na necessidade urgente de lotação de servidor 
nas Promotorias de Justiça de itaituba
r E S o l V E:
aUToriZar, em caráter excepcional, a prorrogação da lotação provisória do 
servidor fáBio EdSoN ciriNo NaSciMENTo, nas Promotorias de Justiça de 
itaituba, com efeitos a contar de 29/04/2021, pelo período de 12 (doze) meses.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 28 de abril de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Portaria Nº 0127/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ,
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
4806/2021 e do expediente GEdoc nº 109652/2021
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora EVa dE cáSSia do carMo GoMES, auxiliar de 
administração, para exercer o cargo de chefe de apoio das Promotorias de 
Justiça de abaetetuba, durante o afastamento da titular, Maria BENEdiTa 
doS SaNToS fEio, pelo período a contar de 04/04/2021 até 11/04/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 28 de abril de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Portaria Nº 0145/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor dJalMa TriNdadE BorGES, auxiliar de Serviços 
Gerais, para exercer a função gratificada de Chefe de Unidade de Apoio, 
durante o afastamento da titular NElSilENE PErEira carValHo, no pe-
ríodo de 1 a 30/3/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 10 de maio de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Portaria Nº 0155/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
6346/2021, em 11/5/2021;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994,
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar os servidores carloS ViNiciUS rEiS doS SaNToS (Pre-
sidente), JoSÉ VENiciUS fraNco dE oliVEira e JoEl carloS dE oli-
VEira aSSUNÇÃo (Membros), para integrarem a comissão do Processo 
administrativo disciplinar instaurado pela Portaria n.º 25/2021-MP/SGJ-
Ta, de 02/02/2021, publicada no d.o.E. de 11/2/2021.
ii – fiXar o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos.
iii – coNValidar todos os atos praticados até então pela comissão.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 18 de maio de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa


